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SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 
 
 

Assembleia Nacional 
Despacho. 
 

Ministério dos Negócios Estrangeiros e 
Cooperação 

 
Direcção dos Serviços Administrativos e 

Financeiros 
Extractos de Despachos. 
 

Ministério da Saúde 
 

Gabinete do Ministro 
Despacho. 
Extracto de Despacho. 
 

Direcção do Plano, Administração e Finanças 
Extractos de Despachos. 
 

Ministério da Agricultura Desenvolvimento 
Rural e Pesca 

 
Gabinete do Ministro 

Despacho. 
 
 

Ministério da Justiça, Reforma do Estado e 
Administração Pública 

 
Gabinete do Ministro 

Despachos. 
 

Direcção Administrativa e Financeira 
Extracto de Despacho. 
 

Ministério do Plano e Finanças 
 

Direcção do Tesouro e Património  
Extracto de Despacho. 
 

Ministério do Trabalho, Emprego e 
Solidariedade 

 
Gabinete do Ministro 

Extractos de Despachos. 
 

Ministério da Justiça, Reforma do Estado e 
Administração Pública 

 
Direcção dos Registos e Notariado 

Anúncios Judiciais e Outros. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
              DIÁRIO DA REPÚBLICA 
 

AVISO 
 
A correspondência respeitante à publicação de anúncios no Diário da República, a sua assinatura ou falta de 
remessa, deve ser dirigida ao Centro de Informática e Reprografia  do Ministério da Justiça, Reforma do 
Estado e Administração Pública – Telefone: 225693 - Caixa Postal n.º 901 – E-mail: cir@cstome.net                 
São Tomé e Príncipe. - S.Tomé. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS 
 
 

Gabinete do Ministro 
 

Despacho  
 

Considerando que foi denunciado a existência 
de Nitrofurano em aves Portuguesas, Substância 
potencialmente cancerígena e pode pôr em risco a 
saúde pública. 

 
Considerando que Portugal figura dentre os 

países exportadores de carnes de frangos para o nosso 
país.  
 

Nestes termos, usando das faculdades que me 
são conferidas pela alínea g) do artigo 99.º da 
Constituição, determino :  

Artigo 1.º 
 

É interdita a entrada na República 
Democrática de S. Tomé e Príncipe durante 180 dias a 
contar desta data a importação de carnes de aves de 
Portugal.  
 

Artigo 2.º 
 

O produto acima mencionado que for 
importado nesse período, a autoridade Veterinária da 
República Democrática de S. Tomé e Príncipe ao 
detectá-lo através do controlo sanitário, poderá 
proceder a sua devolução ou destruição.  
 

Artigo 3.º 
 

O período de interdição poderá vir a ser 
revogado em função da evolução da situação  
 

Artigo 4.º 
 

Este Despacho entra imediatamente em vigor  
 

Publique-se.  
 

Gabinete do Ministro da Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Pescas em S. Tomé, aos 12 
de Março de 2003.- O Ministro, Júlio Lopes Lima da 
Silva. 
 
 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, REFORMA DO 
ESTADO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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